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O presente trabalho, inserido no processo de revisão de literatura de meu projeto de tese voltado para a acessibilidade atitudinal no
âmbito da hospitalidade, consiste em uma leitura analítica preliminar do Decreto-lei 5.296, de 2004 e da Lei 13.146, de 2015, as quais
pautam a Norma ABNT 9050,  em suas edições de 2004 e 2015,  voltando o foco para aspectos conceituais  e pragmáticos da
acessibilidade. A inserção do tema “acessibilidade” nas ações de planejamento público e privado não pode ser vista como uma opção,
mas como um requisito indispensável à comunidade local e a visitantes e turistas, do que deriva a relevância de examinar textos legais
e normativos que a contemplam.  A acessibilidade configura-se como equiparação de oportunidades a todos, mediante acesso seguro e
autônomo, sem restrições ou qualquer tipo de segregação. Contrapostos os textos legais, o conceito de acessibilidade é ampliado com
a menção ao acesso aos serviços públicos ou privados de uso coletivo e com a inclusão do contexto rural.  Quanto às edições da NBR,
o objetivo de proporcionar acessibilidade “à maior quantidade possível de pessoas”, traz uma restrição quantitativa que, de antemão,
estabelece como horizonte, apenas o possível de ser viabilizado, não contemplando o grau ótimo de sua consecução. A mesma NBR
passa a contemplar questões de cunho individual e social, como atitude, comportamento, participação social, liberdade de movimento
e de expressão, comunicação, informação, segurança. O acesso a tais instrumentos legais e normativos não parece corresponder, na
cotidianidade, à disposição para ouvir o outro (pessoas com deficiência e mobilidade reduzida), como seria de esperar, em suas
demandas específicas. Presenciam-se múltiplas e diversas situações ainda caracterizadas por surdez relacional, cabendo perguntar
por que de leis e normas consolidadas não derivam comportamentos reveladores de acessibilidade atitudinal. Essa é uma das questões
que o projeto de tese buscará responder.  
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